
30/07/2024, 10:52 Roundcube Webmail :: Termo Homologação Concorrência 3/2024 - Mun de Mercedes

Assunto

De

Termo Homologação Concorrência 3/2024 - Mun de Mercedes
<licitacao@mercedes. pr. gov. br>

<construtorancsmuller@gmail.com>
fSJF

Pa ra

Data 30-07-2024 10:52

• 3 - Fechamento Quadra São Marcos.pdf('-283 KB)
• MODELO - OPÇÃO GARANTIA.docx(N,27 KB)

Bom dia .

Segue em anexo, arquivo contendo Termo de Homologação referente a

Concorrência Eletrônica ng 4/2024, vencida por vossa empresa .

Solicita-se que, conforme disposições do Edital, indique a
modalidade de Garantia de Contratação que deverá ser utilizada
por vossa empresa, referente à execução do objeto.

Em anexo, segue modelo de declaração que pode ser utilizado por
vossa empresa para informar a modalidade a ser adotada.

Favor confirmar recebimento deste e-mail.

At . te
+anII

,queline Stein
Depto . Licitações e Contratos
Mun . de Mercedes/PR
Fone/whats : (45) 3256-8028

0.
.\x\

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess31 20602986/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mail&_safe=0&_uid;5810&_mbox=INBOX.Sent& a , 1 /1



30/07/2024, 13:44 Roundcube Webmail :: Re: Termo Homologação Concorrência 3/2024 - Mun de Mercedes

Assunto Re: Termo Homologação Concorrência 3/2024 - Mun de
Mercedes fSJfl

D o

Para

Data

NATHALIA MULLER <construtorancsmuller@gmail.com >

<licita cao@ mercedes . pr. gov. br>

30-07-2024 13:23

• Copia_de_MODELO_-_OPA_A_O_GARANTIA_assinado.pdf( N'168 KB)

Olá, segue declaração!
At.te

Em ter., 30 de jul. de 2024 às 10:52, <ljçiÇaçao@rnerceçies.PLgQV.br> escreveu:
Bom dia.

Segue em anexo, arquivo contendo Termo de Homologação referente a
Concorrência Eletrônica no 4/2024, vencida por vossa empresa.

Solicita-se que, conforme disposições do Edital, indique a
modalidade de Garantia de Contratação que deverá ser utilizada
por vossa empresa, referente à execução do objeto

.n\
Em anexo, segue modelo de declaração que pode ser utilizado por
vossa empresa para informar a modalidade a ser adotada.

Favor confirmar recebimento deste e-mail.

At . te

Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun, de Mercedes/PR
Fone/whats: (45) 3256-8028

n\

https://webmail.mercedes.pr.gov. br/cpsess7844494348/3rdparty/roundcube/index.php?_task;mail&_safe=0&_uid=11035&_mbox=INBOX&_actio. 1/1



DECLARAÇÃO DE OP(,’'ÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO

Ao Agente de Contratação do Município de Mercedes

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.' 90003/2024 – MUNICÍPIO DE
MERCEDES

Objeto: contratação de serviços de obras e serviços de engenharia para realização
de fechamento metálico na lateral da quadra esportiva da Associação dos Moradores da Linha
São Marcos, localizada na estrada vicinal rural, lote rural 33-b – Linha São Marcos – zona
rural do Município de Mercedes – PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Vencedores do procedimento licitatório,
sob a modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA/PREGÃO ELETRÔNICO N.' x/2024,
instaurado pelo Município de Mercedes, que nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei n'’
14.133/2021, que tratam da garantia de execução do objeto contratual, optamos pela modalidade de
garantia abaixo destacada:

,'--'\

(X) Seguro-Garantia

( ) Caução em dinheiro

( ) Caução em títulos da dívida pública

( ) Fiança Bancária

( ) Título de capitalização

Declaramos ainda, estar cientes dos prazos legais estabelecidos para a apresentação da

comprovação do garantia adotada, que correspondem a 01 (um) mês, a contar da homologação do
procedimento, para prestação da garantia na modalidade seguro-garantia, e até 10 (dez) dias úteis
após a assinatura do contrato, para a prestação da garantia nas demais modalidades destacadas./='\

Por ser expressão da verdade, firmarnos a presente.

Ceu Azul - PR em 30 de julho de 2024.
Documento assinado digitalmente

%b ::::1.1:T:2:?,'===E-*
Verifique ein https://validar .iti .gov.br

9

Nathália Muller



30/07/2024, 14:24 Roundcube Webmail :: Re: Termo Homologação eoncorrência 3/2024 - Mun de Mercedes

As 5u n to Re: Termo Homologação Concorrência 3/2024 - Mun de
Mercedes

De

Para

Data

<licitacao@mercedes . pr. gov. br>

NATHALIA MULLER <construtorancsmuller@gmail,com>
30-07-2024 14:24

Boa tarde.

Acuso o recebimento da indicação da Garantia de Contratação referente ao objeto
da Concorrência ne 3/2824 .

Nos termos os arts . 96 e seguintes da Lei ng 14.133, de 2021, a
opção indicada, qual seja Seguro-Garantia, deve ser efetuada e comprovada
em até 01 (um) mês, a contar da homologação do procedimento, publicada no
Diário Oficial Eletrônico (www.mercedes . pr.gov. br) de 30/07/2024, edição ng 3821.

Favor confirmar recebimento deste e-mail.

At . te

Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos

Aun . de Mercedes/PR
ne/whats : (45) 3256-8028

Em 30-07-2024 13 : 23 , NATHALIA MULLER escreveu

1 Olá , segue declaração !
At . te

ter. , 30 de jul
escreveu

de 2024 às 10: 52, <licitacao@mercedes . pr . gov . br>

Bom dia

Segue em anexo, arquivo cc

Concorrência Eletrônica nç
ntendo Termo de Homologação referente a

4/2024, vencida por vossa empresa .

Solicita-se que, conforme
modalidade de Garantia de

por vossa empresa, referer

disposições do Edital, indique a

Contratação que deverá ser utilizada
te à execução do objeto .

Em anexo, segue mode:La de declaração que pode ser utilizado por
vossa empresa para informar a modalidade a ser adotada .

Favor confirmar recebimento deste e-mail.

At . te

Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun . de Mercedes/PR
Fone/whats : (45) 3256-8828

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess2859413454/3rdparty/roundcube/index.php?_task;mail& safe;0&_uid;5811&_rnbox;INBOX.Sent& a 1/1



Ãi
*''’1

Município de Mercede

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODALIDADE DE GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

CEItFIFICO para os devidos fins Q a quem possa interessar, que a empresa N C Muller

Construções Ltda., CNPJ n' 36.734.355/0001-51, vencedora e adjudicatária do Procedimento

Licitatório nc’ 88/2024, na modalidade Concorrência, forma Eletrônica, n'’ 3/2024, que tem por

objeto a contratação de serviços de obras e serviços de engenharia para realização de

fechamento metálico na lateral da quadra esportiva da Associação dos Moradores da Linha São

Marcos, localizada na estrada vicirlat rural, lote rural 33-b – Linha São Marcos – zona rural do

Município de Mercedes – PR, manifestou-se na presente data, indicando a modalidade de

Garantia que deve optar, qual seja SEGURO–GARANTIA, nos termos os arts. 96 e seguintes da

I.ei n'’ 14.133, de 2021, a ser efetuada e comprovada em até 01 (um) mês, a contar da

homologação do procedimento, publicada no Diário Oficial Eletrônico

(w\vw.mercedes.pr.gov.br) de 30/07/2024, edição n'’ 3821.

'H'\

Mercedes – PR, 30 de julho de 2024

b&$!ihY:sE;
nte de Contratação

(Portaria n') 169/2023)

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br
Página 1 1



01/08/2024, 08:59 Roundcube Webmail :: Fwd: Re: Termo Homologação Concorrência 3/2024 - Mun de Mercedes

Assunto Fwd: Re: Termo Homologação Concorrência 3/2024 - Mun de
Mercedes fOJfl IJ

De

Pa rã

Data

<licitacao@mercedes. pr. gov. br>

<construtora ncsmuller@gmail , com>
01-08-2024 08:59

REENCAMINHANDO .

-- ------ Mensagem original - - ------
Assunto : Re : Termo Homologação Concorrência 3/2024 - Mun de Mercedes
Data : 30-07-2024 14: 24

De : licitacao@mercedes . pr . gov. br
Para : NATHALIA MULLER <construtoCarICsmuller@gmail. com>

Boa tarde .

Acuso o recebimento da indicação da Garantia de Contratação referente ao objeto
da Concorrência ng 3/2024.

Nos termos os arts . 96 e seguintes da Lei ng 14.133, de 2021, a
opção indicada, qual seja Seguro-Garantia, deve ser efetuada e comprovada
em até 01 (um) mês, a contar da homologação do procedimento, publicada no
Diário Oficial Eletrônico (www.mercedes . pr . gov . br) de 30/07/2024, edição ng 3821.

+:avor confirmar recebimento deste e-mail.

At . te

laqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun . de Mercedes/PR
Fone/whats : (45) 3256-8028

Em 36-07-2024 13 : 23, NATHALIA MULLER escreveu :

alá, segue declaração !

At . te

Em ter. , 30 de jul. de 2024 às 10 : 52, <liciTacao@mercedes . pr. gov. br>
escreveu

Bom dia .

Segue em anexo, arquivo contendo Termo de Homologação referente a
Concorrência Eletrônica ng 4/2024, vencida por vossa empresa .

Solicita-se que, conforme disposições do Edital, indique a

modalidade de Garantia de Contratação que deverá ser utilizada
por vossa empresa, referente à execução do objeto .

Em anexo, segue modelo de declaração que pode ser utilizado por
vossa enlpresa para informar a modalidade a ser adotada .

Favor confirmar recebimento deste e-mail.

At . te

laqueline Stein
Depto . Licitações e Contratos
Mun . de Mercedes/PR
Fone/whats : (45) 3256-8028

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess8535747802/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mail&__safe=0&._.uid=5818&__mbox=INBOX.Sent& a 1/1



4
Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO DE GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

CERTIFICO para os devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa empresa N C

Muller Construções Ltda., CNPJ n' 36.734.355/0001-51, vencedora e adjudicatária do

Procedimento Licitatório n'’ 88/2024, na modalidade Concorrência, forma Eletrônica, no

3/2024, que tem por objeto a contratação de serviços de obras e serviços de engenharia para

realização de fechamento metálico na lateral da quadra esportiva da Associação dos Moradores

da Linha São Marcos, localizada na estrada vicinat rural, lote rural 33-b – Linha São Marcos –

zona rural do Município de Mercedes – PR, indicou a modalidade de Garantia que deve optar,

optar, qual seja SEGURO-GARANTIA, nos termos os arts. 96 e seguintes da Lei nc) 14.133, de

2021, efetuando e comprovando a emissão da competente apólice, na data de 05 de agosto de

2024, conforme comprovação em anexo, permitindo desta forma a assinatura do competente

instrumento contratual.

Mercedes – PR, 05 de agosto de 2024

reline ’72

te de Contratação
(Portaria no 169/2023)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov. br
Página 1 1



05/08/2024, 15:37 Roundcube Webmail :: Re: Termo Homologação Concorrência 3/2024 - Mun de Mercedes

Re: Termo Homologação Concorrência 3/2024 - Mun de
Mercedes 1}. XLR

four3.dtTõ:3
Assunto

De

Para

Data

NATHALIA MULLER <construtorancsmuller@gmail.com>
Éicitacao@mercedes.pr.gov. br <licitacao@mercedes.pr.gov. br>
05-08-2024 14:56

• APOLICE (17)_.pdf(N1,O MB)

Olá, segue seguro garantia !

From: licitacao@mercedes.pr.gov.br <licita cao@mercedes.pr.gov. br>
Sent: Thursday, August 1, 2024 1:55 PM

To: NATHALIA MULLER <construtorancsmuller@gmail.com>
Subject: Re: Termo Homologação Concorrência 3/2024 - Mun de Mercedes

Bom dia.

Vossa manifestação é recorrente.

Sob orientação da Procuradoria Jurídica do Município, respondendo ao
e-mail anteriormente encaminhado, destaca-se o Art. 96, da Lei Federal
no 14.133/2021, especificamente seu g 30, que traz a seguinte redação:

"§ 30 O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a
prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade
prevista
no inciso II do § lo deste artigo."

O Inciso II mencionado, trata da modalidade de garantia pretendida pela
empresa vencedora, qual seja, Seguro-garantia.

Ou seja, nos termos da Lei, a prestação da garantia antecede a
assinatura do Contrato, de forma que teremos Contrato apenas a partir
da apresentação de apólice. De mesma data, invariavelmente.

Observar que a vigência da apólice está devidamente orientada no subitem

do Anexo I - Termo de Referência, do Edital de Concorrência no 3/2024.
10.3,

Pede-se que, considerando o teor do e-mail anteriormente encaminhado,
-- apresente justificativas tecnicamente fundamentadas para a necessidade

de número contratual, antecedendo a apólice.

At . te

Jaqueline Stein
Depto. Licitações e Contratos
Mun. de Mercedes/PR
Fone/whats: (45) 3256-8028

Em 01-08-2024 10:37, NATHALIA MULLER escreveu:
> Olá, a seguradora solicita que seja enviado o contrato para então
> emitir a apólice de seguro!
>

> Em qui., 1 de ago. de 2024 às 09 :08, <licitacao@mercedes.pr.gov.br>
> escreveu :
>

> > Bom dia.
>>

>> Aguardamos confirmação de formalização do Seguro Garantia, para
> > formalização do Contrato.
>>

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess933391 2006/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mail&_safe=0&_uid;11098&_mbox=INBOX&_actio . . . 1 /3



05/08/2024, 15:37 Roundcube Webmail :: Re: Termo H lo Concorrência 3/2024 - Mun de Mercedes

b> > At.te
>>
>> Jaqueline Stein
> > Depto. Licitações e Contratos
>> Mun. de Mercedes/PR
>> Fone/whats: (45) 3256-8028
>>

>> Em 01-08-2024 09:02, NATHALIA MULLER escreveu:
> >> Olá, confirmo recebimento. Aguardo andamento !
> >> At.te
>>>
>>> Em qui., 1 de ago. de 2024 às 08:59,
> > <licitacao@mercedes.pr.gov. br>
> >> escreveu :
>>>
>>>> REENCAMINHANDO.
>>>>
>>>> -------- Mensagem original
>>>> Assunto: Re: Termo Homologação Concorrência 3/2024 - Mun de
>>>> Mercedes
>>>> Data: 30-07-2024 14:24
>>>> De: licitacao@mercedes.pr.gov.br
>>> > Para: NATHALIA MULLER <construtorancsrnuller@gmail.com>
>>>>
>>>> Boa tarde.
>>>>
>>>> Acuso o recebimento da indicação da Garantia de Contratação
> >>> referente ao

> >>> objeto
>>>> da Concorrência no 3/2024.
>>>>
>>>> Nos termos os arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021, a
>>> > opção indicada, qual seja Seguro-Garantia, deve ser efetuada e
> >>> comprovada
>>> > em até 01 (um) mês, a contar da homologação do procedimento,
> >>> publicada
>>>> no
>>>> Diário Oficial Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br [1] [1]) de
> >>> 30/07/2024, edição
>>>> no 3821.
>>>>
>>>> Favor confirmar recebimento deste e-mail.
>>>>
> >>> At.te

P,-q >>>>

> >>> Jaqueline Stein
> >>> Depto. Licitações e Contratos
>>>> Mun. de Mercedes/PR
> >>> Fone/whats : (45) 3256-8028
>>>>
>>>> Em 30-07-2024 13:23, NATHALIA MULLER escreveu:
> >>>> Olá, segue declaração!
>>>>> At.te
>>> >>
> > > > > Em ter., 30 de jul. de 2024 às 10: 52,
> > > > <licitacao@mercedes.pr.gov. br>
> > > > > escreveu :

>>>>>
>>>>>> Bom dia.
>>>>>>
>>>>>> Segue em anexo, arquivo contendo Termo de Homologação
> > referente
>>>> a

> > > > > > Concorrência Eletrônica no 4/2024, vencida por vossa
>> empresa.
>>>>>>
> >>>>> Solicita-se que, conforme disposições do Edital, indique a
> >>>>> modalidade de Garantia de Contratação que deverá ser
>> utilizada

https://webmail.mercedes.pr.gov.br/cpsess933391 2006/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mail&_safe=0&_uid= 11098& mbox;INBOX& actio . . . 2/3



05/08/2024, 15:37 Roundcube Webmail :: Re: Termo Homologação Concorrência 3/2024 - Mun de Mercedes

';% 10
Ass.>>>>>> por vossa empresa, referente à execução do objeto.

>>>>>>
>>>>>> Em anexo, segue modelo de declaração que pode ser utilizado
>> por
>>>>>> vossa empresa para informar a modalidade a ser adotada
>>> >>>
>>>>>> Favor confirmar recebimento deste e-mail.
>>>>>>
>>>>>> At.te
>>>>>>
>>>>>> Jaqueline Stein
> >> >>> Depto. Licitações e Contratos
>>>>>> Mun. de Mercedes/PR
>>>>>> Fone/whats: (45) 3256-8028
>>>
>>>
>>> Links:
>>>
> >> [1] http ://www.mercedes.fbgov. br
>

>

> Links:
>

> [1] http://www.mercedes.FLgov.br
in\

+\

https://webmail.mercedes,pr.gov.br/cpsess9333912006/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mail&_safe;0&_uid=11098&_mbox;INBOX&_actio 3/3



Ao MUNICIPIO DE MERCEDES

A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a
apólice de Seguro Garantia no 014142024000507750196489, emitida em conformidade com a MP no
2.200-2/2001
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade,
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações

habilitadas que utilizem certificados digitais.

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice
impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente.

Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada
através de nosso site www.berkley.com.br , e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da

apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o no 014142024000507750196489000000.

+n\
Atenciosamente

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA No014142024000507750196489 - ENDOSSO 0000000
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

J tait't„
4 oM e Aj::r,Kk)

J nb<, Ie,('J;kIO

ICP
w---

4:1;;=a=;;;;;;;=1
leanaí3 Gari' 3 (}: #:a

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nc’ 2.200-2/2001, que instituIu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP - Brasil por: Signatários(as)

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA Nc’ de Série do Certificado: 7EOE23111059C6C;6 Data e Hora Atual Aug 5 2024 2:26PM
in\

FRANK BOZIC JUNIOR Nc’ de Série do Certificado: 7EOE240115464BC8 Data e Hora Atual Aug 5 2024 2:26PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que Ihe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art l'’ - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade
jurídica de documentos em forma eletrônica, das apEicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem
como a realização de transações eletrônicas seguras

N' Apólice: 014142024000507750196489 - ENDOSSO 0000000
Controle Interno: 2057340

Data da publicação: Aug 5 2024 2:26PM
Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414

b Berkley Brasil Seguros
a B©rkiey Cornpâny

OWrWWV+f++\+nWb\W+W

Páaina: 1/16



Apólice - Via Segurado

Nome

MUNICIPIO DE MERCEDES

DADOS DO SEGURADO
CNPJ

95.719.373/0001-23
Nome Social

Endereço
R DR OSWALDO CRUZ
CEP

85998-000

MI
555

Cidade

MERCEDES

Com plcm;nto

Bairro

CENTRO
UF

PR

Nome

N C SCHWAN MULLER CONSTRUCOES ME
Nome Social

DADOS DO TOMADOR
CNPJ

36.734.355/0001-51

Endereço
R COLOMBO 937 - SAO CRISTOVAO

Número
937

m(i
CEU AZUL

Compl==

CEP

85840-000
ma

SAO CRISTOVAO
UF
PR

da proposta de seguro mencionada, que Ihe foi apresentada pelo "TOMADOR" acima identificado, proposta esta que, servindo de base para a
emissão da presente Apólice, fica fazendo parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar o ’'SEGURADO" de acordo com as Condições
Gerais, Especiais e Particulares anexas e que fazem parte integrante da presente apólice, as reparações pecuniárias decorrentes dos riscos do
seguro, tudo de acordo com as condições gerais, especiais e particulares anexas.

GARANTIAS :
TOTAL DA IMPORTÂNCIA SEGURADA: R$ 1.796,05 (UM MIL E SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS).

VIGÊNCIA: DAS 24:OOH DO DIA 5 DE AGOSTO DE 2024 AS 24:OOH DO DIA 3 DE MARÇO DE 2025.
Ficam fazendo parte integrante e inseparável da presente apólice, os seguintes ANEXOS que ora ratificamos;
1) Demonstrativo de Prêmio;
2) Condições Particulares;
3) Condições Especiais;
4) Condições Gerais;
OBSERVAÇÕES:
PROCESSOS SUSEP Nc> 15414.637926/2022-84 e 15414.637925/2022-30;
Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente
registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br;
• DDG Berkley: 0800-7700797.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros - site www.susep.gov.br - Atendimento gratuito ao

'. público Susep 0800-021-8484

E

MODALIDADES LIMITES IINICIO VIGÊNCIA FIM VIGÊNCIA

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 1,796,05 05/08/2024 03/03/2025

CORRETOR
mg

202062484
-RFrãe -s;ia

- E.NOGUEIRA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Seguradora:
Endereço:
CNPJ:
SAC:

Y

Av Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar - São P

07.021.544/0001-89
0800-777-3123

Para falar com a Ouvidoria Berkley ligue para: 0800-797-3444
ou envie um e_mail para: ouvidoria@berkley.com.br

LEANDRO EZEQUIEL GARCIA OKITA N'’ de Série do Certificado: 7EOE23111059C6C6 Data e Hora Atual Aug 5 2024 2:26PM
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forma eletrônica, dgs aRii#kgeRg%,vwm1 PgRgpIFdãções habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas

B
seguras

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nc’ 2.200-2/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - tCP - Brasil por Signatário

W
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SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 1 EXECUTANTE CONSTRUTOR

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

05/08/2024

Importância Segurada: R$ 1 .796,05

Período de Vigência: 05/08/2024 à 03/03/2025

Prêmio Líquido: R$

Adicional de Fracionamento: R$

(*) Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito R$

170,00

0,00

0,00

Prêmio Total: R$ 170,00

Condição de Pagamento: À vista

Numero de Prestações: 1

1a Prestação: 170,00

Demais Prestações: 0,00

Forma de Cobrança : TÍTULO DE COBRANÇA CEF (REMESSA ONLINE)

Vencimentos: 17/08/2024

MODALIDADES PRÊMIO TARIFÁRIO

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 170,00

(’k) Conforme disposições da Circular SUSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnica Atuarial, processo SUSEP nc1

15414.001453/2007-43, aprovada em 26 de outubro de 2007.

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre (os prêmios

de seguros/as contribuições a planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do
estabelecido em legislação específica.

-b B „kI,y 8 r„i 1 Seg,F*,
i a E3el’k ley Corrparry
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SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO
–MTcnaTiíáFe

EXECUTANTE CONSTRUTOR

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, inscrita no CNPJ sob o no de 07.021.544/0001-89, com sede à Av
Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 15 andar , São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO:
MUNICIPIO DE MERCEDES , inscrito no CNPJ/CPF sob o no 95.719.373/0001-23, com sede à R DR OSWALDO CRUZ, 555 - CENTRO,
Mercedes, PR as obrigações do TOMADOR: N C SCHWAN MULLER CONSTRUCOES ME, inscrito no CNPJ sob o no 36.734.355/0001-51,
com sede à R COLOMBO 937 - SAO CRISTOVAO 937, , SAO CRISTOVAO, Céu Azul, PR até o valor de R$ 1.796,05 UM MIL E SETECENTOS
E NOVENTA E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS, na modalidade abaixo descrita.

Modalidade - EXECUTANTE CONSTRUTOR

Importância Segurada - R$ 1.796,05
Vigência - das 24;OOh do dia 5 de Agosto de 2024 as 24:00h do dia 3 de Março de 2025

OBJETO:

ESTE CONTRATO DE SEGURO GARANTE A INDENIZAÇÃO, ATÉ O VALOR DA GARANTIA FIXADO NA APÓLICE, PELOS PREJUIZOS
DECORRENTES DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO TOMADOR NA MINUTA DO CONTRATO PRINCIPAL,
ORIUNDO DO PROCESSO NO 88/2024 E EDITAL NO CONCORRÊNCIA NO 3/2024, QUE TEM POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DE

FECHAMENTO MÍrÁLICO NA LATERAL DA QUADRA ESPORTIVA DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA LINHA SÃO MARCOS DESCRITO
NA CLÁUSULA DO OBJETO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O TOMADOR E SEGURADO, E COBERTO POR ESTÁ APÓLICE.

CURITIBA, 5 DE AGOSTO DE 2024

b Berkley Brasil Seguros
i a t3erk:ey Company

Páaina: 4/16



- ' \+ f ;- a +'b' f b' . +’ , p '<-/

OBJETO DA GARANTIA - ANEXO

5-CURITIBA
aTpo-
RISCOS FINANCEIROS

014142024000507750196489 Iooooooo l 25808
mF–––––––o
SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 1 EXECUTANTE CONSTRUTOR

r

05/08/2024

CONTINUAÇÃO DO OBJETO

1. EXCLUSÕES:

1.1 A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o
segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na
mesma, não assegurando o pagamento de quaisquer danos acordados, indenizações a terceiros, danos ambientais, lucros
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, não assegurando, ainda, riscos referentes a
outros ramos ou modalidades de seguro, incluindo mas não se limitando (engenharia, responsabilidade civil, furto e
roubo, transporte, saúde, vida e etc.), obrigações quanto ao pagamento de tributos, obrigações trabalhistas de qualquer
natureza, de seguridade social, quebra de sigilo e confidencialidade em conformidade com a legislação nacional aplicável
ao seguro-garantia.

#i..2. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta Seguradora não terá responsabilidade de indenizar
eclamação quanto à cobertura desta garantia, se for constatado qualquer indício de sinistro ou inadimplemento

contratual que tenha origem anterior à data de emissão do presente instrumento e que não tenha sido previamente
informado pelo Segurado à Seguradora.

1.3. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro
garantia quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos ou fatos violadores de normas de
anticorrupção que tenham sido provocados pelo segurado ou seu representante, seja isoladamente, seja em concurso com
o tomador ou seu representante.

1.4 Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta
seguradora referente ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro.

b Berkley Brasil Seguros
a f3erkley Company
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1 OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de
serviços
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e indenizações devidas à
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei de Licitações e Contratos Administrativos vigente.
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias.

2. DEFINIÇÕES:
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6'’ da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos vigente.
I – Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato
Aqcjpal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais
,amo responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:
I – coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em
vigor, declarando seu explícIto interesse na manutenção da garantia.

4. ExpEcrATivA. RECLAMAÇÃO E CARACrERiZAçÃO DO SiNISTRO:
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possível inadimplência
do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não
cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da
notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo
segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento
do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo
r+~disposto nas Condições Gerais:
b, CÓpia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus
anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados
entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos;
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro;

b Berkley Brasil Seguros
a E3erkley Cornpany
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4.3. (_aracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado,
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. DISPOSIÇÕES GERAIS:
5.1. Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da SUSEP no 662/22 e fica expressamente estabelecido
que para todos os fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro obsewará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da
presente Apólice.
5.2. Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta
seguradora referente ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro.

6. RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pelas presentes Condições''-nhl

’;peciais.

b 1 Berkley Brasil Seguros
a 3erkloy Corn}3arry
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1. OBJETIVO DO SEGURO

1.1. O Seguro Garantia destina-se a garantir o objeto principal, respeitadas as condições e limites
estabelecidos no contrato de seguro, contra o risco de inadimplemento, pelo Tomador, das obrigações
garantidas.
1.2. Pelo contrato de Seguro Garantia, a Seguradora obriga-se, respeitadas as condições e limites
estabelecidos no contrato de seguro, ao pagamento da indenização, securitária na forma definida pela
modalidade da Apólice.
1.3. O Seguro Garantia é um contrato vinculado ao objeto principal, devendo respeitar as suas
características, dispositivos e legislação específica, respeitadas as condições e limites estabelecidos
no contrato de seguro.

2. DISPOSIÇÕES
2.1 A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
2.2. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
Susep;
2.3. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
2.4. Mediante a contratação deste seguro, o Tomador e o Segurado aceitam as cláusulas limitativas
que se encontram no texto destas Condições Contratuais.

3. DEFINIÇÕES
Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:
1 - modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia
de acordo com as características, dispositivos e legislação da obrigação garantida;
II - objeto principal: relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou de qualquer outra natureza,
geradora de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independentemente da denominação
utilizada:
III - obrigação garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e

garantida pela apólice de Seguro Garantia. A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do objeto principal, conforme definido no próprio;
IV - Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no objeto principal;
V - Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações
garantidas;
VI - Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao
regime jurídico de direito público;
ViI - Seguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito ao
regime jurídico de direito privado;
VIII - Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia;
IX - Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na apólice de
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes;
X - Sinistro: comprovada inadimplência do Tomador em relação à obrigação garantida;
Xl – Expectativa de Sinistro: fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o

b Berkley Brasii Seguros
a É3orkiay Company
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início dos trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência, especificado nas
condições especiais das modalidades em que couber sua aplicabilidade.
XII - Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o Segurado; e
XIII - Valor da garantia: valor máximo garantido pela apólice.
XIV - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura do seguro, e
que deverá constar da apólice ou endosso.
XV - Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
XVI - Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado
nos termos da legislação em vigor.
XVII – Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

4. ACEITAÇÃO:
4.1. A contratação el ou qualquer alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, ou seu representante ou por seu corretor de seguros habilitado. A
proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
4.2. A Seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta
por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
4.3. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como
para alterações que impliquem modificação do risco, não sendo cabível a aceitação tácita do risco.
4.4. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares,
para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante
o prazo previsto no item 4.3.
4.5 Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer
mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 4.3., desde que a Seguradora indique os
fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.
4.6 No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 4.3. ficará suspenso, voltando a
correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
4.7 No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa
4.8 A emissão e o envio da apólice dentro do prazo acima substitui a manifestação expressa de
aceitação da proposta pela Seguradora.
4.9. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
4.10. A emissão da apótice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta. Na utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será
garantida a possibilidade de impressão ou download do documento pelo cliente

b Berkley Brasil :Seguros
a Berki ay Company
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5. VALOR DA GARANTIA
5.1 O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
5.2 O valor da garantia deve ser definido pelo Segurado em consonância com a obrigação garantida e
sua legislação específica.
5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto principal,
conforme definido no próprio.

6. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO
6.1 A apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou com sua expressa
concordância.
6.2 Quando efetuadas alterações no objeto principal em virtude das quais se faça necessária
modificação da apólice, esta:
1 - deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no objeto principal,
em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
Seguradora; ou
II - poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo inciso I deste item, desde
que haja o respectivo aceite pela Seguradora.
6.3 A não comunicação, ou comunicação em desacordo com os critérios estabelecidos nas condições
contratuais do seguro sobre as alterações do objeto principal poderá gerar perda de direito na forma
da legislação aplicável.
6.4 O índice e a periodicidade de atualização dos valores da apólice, quando aplicáveis, deverão ser
os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação específica
6.4.1 A atualização dos valores da apólice poderá ocorrer automaticamente, sem manifestação
expressa do Segurado ou do tomador, desde que prevista no objeto principal ou em sua legislação
específica .

7. PAGAMENTO DE PRÊMIO
7.1 O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio de seguro.
7.2 A apólice continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pago o prêmio nas datas
convencionadas.
7.3 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional decorrente de
alterações na apólice, nos termos da Cláusula 6.2, ou da atualização dos valores da apólice, nos
termos da Cláusula 6.3 das Condições Gerais.

8. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS, JUROS E MORA
8.1. Exceção ao índice e periodicidades de atualização dos valores da apólice – Importância Segurada
e Prêmio, que são oriundos da Obrigação Garantida e deverão ser os mesmos definidos no objeto
principal ou em sua legislação específica nos termos da cláusula 5, demais índices e atualizações
decorrentes do contrato de seguro seguirão as regras a seguir definidas.
8.2 Os valores devidos a título obrigações pecuniárias estão sujeitos a atualização monetária pela
variação positiva do IPC-A-IBGE (índice de preços ao consumidor amplo – do instituto brasileiro de
estatística) a partir da data em que se tornarem exigíveis
8.2.2 A atualização monetária será calculada com base no último índice publicado antes da data de
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exigibilidade da obrigação pecuniária, e aquele publicado imediatamente anterior a data efetiva do
pagamento.
8.2.3 No caso de extinção do índice pactuado, será utilizado o IGP-M-IBGE (índice de geral de preços
de mercado – do instituto brasileiro de estatística) como índice substituto para atualização das
obrigações pecuniárias
8.3 No caso de não cumprimento dos prazos previstos, além da atualização monetária, serão devidos
juros de 0,033% ao dia, limitado a 12% (doze por cento) ao ano, contados partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado para a liquidação da obrigação pecuniária.

9. ÂMBITO GEOGRÁFICO:
Considera-se como âmbito geográfico das coberturas/modalidades todo o território nacional, salvo
disposição em contrário, que deverá constar nestas condições contratuais

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE:
10.1 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, nos termos do art. 7'’
da Circular 662/2022, a Seguradora deve assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver
risco a ser coberto, desde que a renovação seja previamente solicitada pelo Tomador, aceita pelo
Segurado e Seguradora.
10.2. O Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura, mediante expressa
manifestação.
10.3. O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se ocorrer a substituição da
apólice por outra garantia aceita pelo segurado.
10.4. A Seguradora deve assegurar que os procedimentos e a efetivação da manutenção da cobertura
e/ou da renovação da apólice ocorram antes do término de vigência da apólice, estando previsto nas
Condições Especiais, quando aplicável.
10.5. A Seguradora deverá comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de
vigência da apólice, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes desta data.

11. CONTRATAÇÃO
A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, forma de contratação na qual a
Seguradora responde integralmente pelo valor do sinistro, limitado ao valor da garantia, não se
aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio.

12. EXPECTATIVA DE SINISTRO
12.1. A Expectativa do Sinistro será especificada para cada modalidade nas Condições
Particulares/Especiais, quando couberem.
12.2. A Seguradora descreverá nas Condições Particulares/Especiais os documentos mínimos que
deverão ser apresentados para a efetivação da Expectativa de Sinistro.
12.3. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar documentação e/ou
informação complementar.
12.4 Ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação deverão
respeitar os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro.
12.5. A comunicação de aviso expectativa de sinistro, deverá ocorrer pelo seguinte endereço

tD Berkley Brasil Seguros
a Eàerkloy Cornf)âny
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eletrônico(e-mail) e/ou número de telefone:

- sinistro.garantia@berkley.com.br;

12.6. O Segurado deverá comunicar a Seguradora, tão logo saiba, de qualquer ato ou fato que indique
a inadimplência do Tomador e neste sentido, a possibilidade de caracterização do sinistro,
apresentando os elementos necessários que demonstrem descumprimento do objeto principal. A não
comunicação da Expectativa de Sinistro, ou sua não comunicação de acordo com os critérios
estabelecidos nas condições contratuais do seguro, acarretará a perda de direito ao Segurado caso
configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas dos incÊsos II e III do
artigo 29 da Circular SUSEP n. 662/22

13. CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
13.1. O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do Tomador em
relação à obrigação garantida.
13.2. A caracterização do sinistro, nos termos do caput, pode se dar de maneira imediata, pela
ocorrência da inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites elou verificação de
critérios para sua comprovação, de acordo com os termos do objeto principal ou de sua
legislação específica.
13.3. Os trâmites e critérios para comprovação da inadimplência, nos termos da cláusula
acima, fazem parte das regras do objeto principal e são de responsabilidade do Segurado, não
tendo a Seguradora ingerência sobre esse processo, salvo disposição em contrário no objeto
principal ou em sua legislação específica. A comprovação da inadimplência mencionada nesta
cláusula não se confundirá com a regulação de sinistro realizada pela Seguradora em
conjuntos com as partes
13.4. Sob pena de perder o direito a indenização, a comunicação do sinistro deverá ser
encaminhada pelo Segurado à Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização,
de acordo com os critérios e contendo os documentos definidos nas condições contratuais do
seguro, para que seja iniciado o processo de regulação pela Seguradora.
13.5. A conclusão da regulação do sinistro acontecerá no prazo de 30 dias contados a partir da
entrega de todos os documentos básicos previstos nas condições Especiais e Particulares de
cada modalidade contratada.
13.6. No caso de solicitação de documentação complementar, na forma prevista, o prazo será
suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas as
exigências.
13.7 Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente
ao Segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão de forma detalhada, sendo certo e ajustado que a não
formalização no prazo definido por essas Condições Contratuais não acarretará
reconhecimento automático de cobertura.

14. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

b Berkley Brasii Seguros
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14.1 É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir a mesma obrigação do objeto
principal, salvo no caso de apólices complementares.
14.2. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado ou beneficiário, a Seguradora responderá, de
forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum

15. SUB-ROGA(,fÃO
15.1 Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a

Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
15.2 É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
dIreitos a que se refere este item.

16.INDENIZAÇÃO
16.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice ao segurado ou
o beneficiário, até o limite máximo de garantia, segundo uma das formas abaixo, conforme for
acordado entre as partes:
1 – pagamento em dinheiro dos prejuízos, muItas e/ou demais valores devidos pelo Tomador e

garantidos pela apólice em decorrência da inadimplência da obrigação garantida; e/ou
11 – execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob a sua integral
responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no objeto principal ou conforme
acordado entre Segurado e Seguradora
16.1.1. Na hipótese da alínea II acima, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar continuidade e
concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante acordo entre Segurado e Seguradora, respeitados os
termos do objeto principal ou de sua legislação específica.
16.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
16.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto principal deverá ocorrer
dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento
solicitado durante o processo de regulação do sinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos
termos do objeto principal ou sua legislação específica e estabelecido na apólice do seguro.
16.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos, o prazo de 30 (trinta) dias, ou aquele estabelecido
contratualmente, será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.
16.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da
apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a correr a partir do primeiro dia útil
subsequente a revogação da decisão.
16.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de sinistro, os eventuais saldos
de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do objeto principal, serão utIlizados
para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
16.3.1.Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao
processo de execução da obrigação garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de
créditos do Tomador junto ao Segurado no objeto principal, o Segurado fica obrigado a devolver à

b 1 B„k1,y 8„,iI Seguros
a Berkley Company

Pánina' 12/1 R



1rr : 3fb :J Ny+

CONDIÇÕES GERAIS

014142024000507750196489 looooooo 1 25808
Mm–––––-liil-am
SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO 1 EXECUTANTE CONSTRUTOR

mI

5-CURITIBA
tTrupo

RISCOS FINANCEIROS

r

05/08/2024

seguradora o valor excedente recebido

17. EXTINÇÃO DA GARANTIA
O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:
1 – quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluídas e houver manifestação
expressa do Segurado neste sentido;
II – quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;
III – quando o pagamento da indenização ao Segurado ou beneficiário atingir o valor da garantia;
IV – quando o objeto principal for extinto; ou
V – quando do término de vigência da apólice.

18. RESCISÃO CONTRATUAL

18.1 Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade Seguradora poderá reter1 no
máximo, além dos ernolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a Ser Aplicada......................................................Relação a Ser Aplicada
Sobre a Vigência Original...........% Do Prêmio..................Sobre a Vigência Original............% Do Prêmio
Para a Obtenção de ..........................................................Para a Obtenção de
Prazo em Dias...................................................................Prazo em Dias

15 /365...,......................................13 ...................................195 /365.................,.....................73
30 /365..........................................20 ...................................210 /365 ......................................75
45 /365..........................................27 ...................................225 /365 ......................................78
60 /365..........................................30 ...................................240 /365,......................................80
75 /365..........................................37 ............,......................255 /365 ......................................83
90 /365..........................................40 ...................................270 /365.......................................85
105 /365........................................46....................................285 /365 ......................................88
120 /365........................................50....................................300 /365 ......................................90
135 /365........................................56....................................315 /365 ......................................93
150 /365........................................60 ...................................330 /365 ......................................95
165 /365 .......................................66...........,........................345 /365....,.,,,,,...,,..,...,..,.............98
180 /365........................................70.............,......................365 /365......................................100

18.2 Para prazos não previstos na tabela, deverá ser utilizado percentual correspondente ao prazo
imediatamente inferior.

19. FRANQUIA/POS/CARÊNCIA

É permitido o estabelecimento de franquias, participações obrigatórias do Segurado - POS e/ou prazo
de carência mediante expressa anuência do Segurado, conforme especificado nas Condições
Particulares/Condições Especiais.

20. PRESCRIÇÃO
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

Berkley Bíãsái Seguros
a f3orkloy Cornpôny
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21. PERDA DE DIREITOS:

O Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
1 – Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II – Descumprimento das obrigações do Tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e Tomador, sem prévia anuência da seguradora;
IV – Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado,
pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V – O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;
VI – Se o Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VII – Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.
VIII -Inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade
do segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; ou
IX - Inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador.

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste.
FORO22
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O número dos processos administrativos de registro junto à Susep dos planos de seguro vinculados ao
documento, bem como a informação de que as condições dos mesmos poderão ser consultadas no sítio

eletrônico www.susep.gov.br, a partir destes números, quando aplicável;

O link da plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores dos mercados
supervisionados é (www.consumidor.gov.br).

b Berkley Bras!! Seguros
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Contrato n'’ 265/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 265/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
IVIERCF;DES E A EMPRESA N C MULLER
CONSTRUÇÕES LTDA.

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa N C Muller Construções Ltda., inscrita no CNPJ sob n'’
36.734.355/0001-51, sediada na Rua Colombo, n'’ 937, Bairro São Cristóvão, CEP 85.840-000,
na cidade do Céu Azul, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por Nathalia Camila Schwan Muller, representante legal, conforme ato constitutivo
da empresa apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n'’ 88/2024 e em
observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decouente da Concorrência
Eletrônica n. 3/2024, mediante as cláusulds e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e II)
1.1, O objeto do presente instrumento é a contratação do serviços comuns de engenharia de

para realização de fechamento metálico na lateral da quadra esportiva da Associação dos
Moradores da Linha São Marcos, localizada na estrada vicinal rural, lote rural 33-b – Linha São

Marcos – zona rural do Município de Mercedes – PR, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contrata

Descrição/Especificação Catser unid 1 Quant. (Obra) R$ Total

Fechamento mctálico quadra linha
São Marcos: estrada vicinal rural, lote 1627

Linha São Marcosrural 33-b zona
rural – Mercedes-PR

112,80 35.920,93

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. A matriz de riscos;
1.3.3. O Edital da Licitação;
1.3.4. A Proposta do contratado;
1.3.5. O cronograma físico-financeiro do objeto;
1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
O regime de execução é o de contratação semi-integrada.1.4.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
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CLÁUSULA SEGUNDA – Vl(,ÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2,1. o prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados doCa) assinatura do
instrumento de contrato/emissão da ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133,

2.2. O prazo de vigência será automaticamente pr0170gado, independentemente de tellno
aditivo, quando o objeto não for concluído no período nnnado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

de 202 1

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

MATRIZ DE RISCO:
3.1.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante (conforme documento

matriz de riscos) :

3.1.1.1. Eventos não-seguráveis caracterizados como de força maior ou caso

furtuito que prejudiquem a continuidade dos serviços ou elevem os custos
incorridos pelo contratado;

3.1.1.2. Dificuldade para dprovação dos projetos junto a Municipalidade e demais
Orgãos pertinentes;

3.1.1.3. Dificuldades para obtenção das licenças e alvarás para início e execução
das obras :

3.1. 1.4. Inadequação/defeito do projeto básico;
3.1.1.5. Demora na análise dos projetos desenvolvidos dentro das etapas elencadas

no Termo de Referência, por parte da Contratante;
3.1.1.6. Mudanças arquitetônicos e de projetos complementares por parte da

Contratante, após aprovação já enviada;
3.1.1.7 . Mudanças arquitetônicos e de projetos complementares por parte de outros

Orgãos competentes;
3.1.1.8 . Inadimplência do Contratante;
3.1.1.9. Aumento de juros, impostos, dólar.

3.1.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado (conforme documento

§

@

matriz de riscos):
3.1.2.1. Eventos scgurávcis caracterizados como de força maior ou caso foltuito

que prcjudiquen1 a continuidade dos serviços ou elevem os custos incorTidOS
pelo contratado;

3.1.2.2. Ajustes/modificações nas definições do projeto básico devido aos

desdobramentos do projeto executivo;
3.1.2.3. Projetos realizados de maneira inadequada ou ineficiente, com indicação

de soluções não condizcntcs com as diretrizes e especificações do anteprojeto;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www .mercedes.pr.gov.br
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3.1.2.4. Modincações/complementações de projeto após o início da execução da
obra;

3.1.2.5 . Erros de projeto;
3.1.2.6. Necessidade de modificação das tecnologias e/ou de equipamentos

previstos em projeto devido à obsolescência dos mesmos;
3.1.2.7. Detecção de condições após o início das obras que ensejem a alteração das

soluções confonnc o previsto;
3.1.2.8. Perda de serviços, por imprudência, negligência, imperícia da Contratada;
3.1.2.9. Perda, roubo ou dano do material ou equipamento;
3.1.2.10. Erros de Execução;
3.1.2.11. Dificuldades em encontrar mão de-obra, serviços e

especializados para realização das atividades previstas;
3.1.2.12. Recusa de materidis, métodos e/ou pessoal por parte da Fiscalização;
3.1.2.13. Problemas na estrutura de edificações vizinhas;
3.1.2.14. Problemas de Liquidez financeira pelo contratado.

3.2. Para a emissão de Ordem de Serviço, será exigido do CONTRATADO a Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART/RRT) junto ao CREA/C:AU, referente a execução da obra, além
da apresentação de Alvará de Construção e da inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras -
CNC), no prazo de até 10 (dez) dias a contar da assinatura do instrumento contratual.
3.3. É condição, ainda, para emissão da Ordem de Serviço, a participação do CONTRATADO
em reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço/obra,
com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos
responsáveis pela elaboração do termo de rcferência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do
contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitantc, o
preposto da empresa e os gerentes das árcas que cxccutarão os serviços/obra contratados.

8

equipamentos

@

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 1,04% do valor total do
contrato, nas seguintes condições:

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discriminada:

4.1.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da

contratação, a qual consiste em 57,08% e que diz respeito a estrutura.
4.1.2. Poderão ser subcontratadas as scguintes parcelas do objeto:

4.1.2.1. Parcelas referentes aos serviços preliminares
4.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes
ao objeto da subcontratação.
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4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

objeto

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 35.920,93 (trinta e cinco mil novecentos e vinte
reais e noventa e três centavos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas ds despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. Do valor total do contrato 50% (cinquenta por cento) correspondem a materiais, e 50%
(cinquenta por cento) a mão de obra.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
elaboradas com base no SINAPI (SICRO) do mês de fevcrciro do ano de 2024

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INC:C – ÍNDICE
NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - MERCADO, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X,
XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da cxccução dos serviços/obra, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o
art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021;
8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção dds

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo dc / (um) InêS , a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo dc 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2'’, da Lei no 14.133, de 2021.
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços/obra objeto do contrato.
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços/obra, após seu recebimento
8.17. Exigir do Contratado que providcncie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução ;
b) comprovação das ligações defInitivas de energia, água, telefone e gás;
O laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovcmdo o ser'viço/obra;
d) carta "habite-se'’, emitida pela prqfeittira; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específIca para o registro da obra
junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicds
após o recebimento do serviço/obra e notificações expedidas.
8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço/obra for executado em suas dependências, ou em local por
ela designado.
8.20, Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço/obra, verificar pendências, liberar áreas

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

Ei:11'j
F:-}'i

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRA'FADO (art. 92, XIV,
XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço/obra para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade;

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarccinrento ou informação por eles solicitados;
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, folncccndo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

as

8
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obra nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço/obra no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SIC,4F, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado:

d) Cellidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimcnto das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços/obra;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por detenbinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros:
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços/obra e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

'+\

'n\
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que precncheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores füturos e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante;
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço/obra;
9.27. Observar os preceitos da lcgislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço/obra, conforme descrito nas especificações do
objeto
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante:

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os d
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante;
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação;
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9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Termo de Referência, cnr plena validade.
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, confonne o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto
n'’ 5.975, de 2006, de:

4 manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -

SISNAMA;
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do

Sistema Nacional do Meio Ambiente - STSNAMA;
c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa ílorcstal, definidas em normas específicas do órgão
ambiental competente.
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos

seguintes documentos, conforme o caso:
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos

florestais;
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras dc Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de

Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n' 6.938, de 1981, e legislação
correlata;

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n'’ 253, de

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, c Instrução Normativa IBAMA nc) 21, de

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado
deverá apresentá-lo, em complelnentação ao DC)F, a fim de demonstrar a
regularidade do transporte e armazcn,rmcnto nos limites do território estadual;
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9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução n'’ 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos:

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.39.2.Nos termos dos artigos 3'’ e 10'’ da Resolução CONAMA n'’ 307, de 05/07/2002,
o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber,
aos seguintes procedimentos:

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão
ser reutilizados ou reciclados na fonna de agregados, ou encaminhados a
aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos füturos.

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

futura

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde)
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,

corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas .

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e
15.116, de 2004:

Observar as seguintes diretrizes de carátcr ambiental:
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere

ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na
execução contratual, deverá respcitar os limites máximos de emissão de poluentes
admitidos na Resolução CONAMA n'’ 382, de 26/12/2006, e legislação conelata, de
acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.40.
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9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação
do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 -
Níveis de Ruído para confollo acústico, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n'’ 01, de 08/03/90, e

legislação correlata.
9.41. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a

oferta de tais materiais, cdpacidadc de suprimento c custo inferior em relação aos agregados
naturais, inserindo-se na planilha de formação dc preços os custos couespondentes;
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços/obra, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços/obra ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço/obra de engenharia;
9.43. Realizar, conforrne o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que Ihe caibam necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços/obra e equipamentos a serem aplicados nos
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações;
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, tclefonc ctc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de
Operação etc.);
9.45. Após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial,
devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço/obra, com o
esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis
pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal
administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e
os gerentes das áreas que executarão os serviços/obra contratados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n'’ 14.133, de
2021, na modalidade SEGURO-GARANTIA, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor inicial/total/anual do contrato.

10.2. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
10.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no itcm 10.46 deste contrato.
10.4. Na hipótese de suspcnsão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemcnto pela Administração.
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10.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
10.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;
10.5.2. muItas moratórias c punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.5.3. obrigações trabalhistas e prcvidenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 10.5, observada a legislação que rege a matéria.
10.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da

contratação.
10.8. Se o valor da garantid for utilizado total ou parcialmcntc em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data em que for notificada.
10.9. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.9.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início dc processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, $ 4'', da Lei n.'’ 14.133, de 2021)
10.9.2. Caso se tratc da modalidadc seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora destd
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n'’ 662, de 11 de abril de 2022.

10.10. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas cm dinhciro a títnlo de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato ;
10.11. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente

10.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos c/ou aplicar sanções à contratada
10.13. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato .

10.14. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço
prevista especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) enscjar o retardamento da cxccução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
c) apresentar documentação f,IIsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato :

f) praticar ato fraudulento na exccução do contrato;
d comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei no 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes11.2

sanÇÕes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexccução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2'’, da Lei n'’
14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14. 133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíncas “e”, “P’, “g” c “h” do subitcm acima deste Contrato, bem como
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5'’,
da Lei n'’ 14.133. de 2021).

iv) Multa :

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustincado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso injustiftcado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo
fIxado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíncas “e” a “h” do subitem 11.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a incxccução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n') 14.133,
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muIta (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias útcis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n': 14.133, de

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar c
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle,
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidcrada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídicd sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’

14.133, de 2021)
/7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

2021 )
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 202 1)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos quc o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (@
92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

4 fIcará ele constituído em lnora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tdmbém os artigos 138 c 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da nnalidadc ou da estrutura da empresa não

çnscjará a extinção sc não rcstringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efctuados e ainda devidos;
12.5.3 . Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o rcconhccimcnto do desequilíbrio
econômico-financeiro> hipótese em quc será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.c) 14.133, de 2021).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
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em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.a 14.1339
de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.
92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.014.27.812.0012.1025 – Infraestrutura Esportiva.
Elemento de despesa: 4490510199
Fonte de recurso: 000 (Exercício Anterior).

8

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidds na
Lei nc) 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n'’ 14,133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nc) 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam altcração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração dc termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de
2021

15.5. O contratado expressa concordância com a adequação do projeto relativo ao objeto do
presente contrato, e, as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer
das peças, orçamentos, plantas, especifrcações, memoriais e estudos técnicos preliminares do
projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato,
computando-se esse percentnal para verificação do limite previsto nos art. 125 da Lei Federal n.'’
14.133, de 2021. Em todo caso, serão observadas as regras estabelecidas no Decreto Municipdl
n.'’ 041, de 24 de março de 2023 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na form,1 do art. 176, III2
parágrafo único, 1 e 11, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
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Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.a
14.133, de 2021, e ao art. 8'’, #2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, gl')
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, confonne art. 92, $1 '. da Lei n'’ 14.133/2 1.

Mercedes/PR, em 05 dc agosto de 2024

LAERTO N RJ 1€2:1qiE;11:31:iIT;:8

WEBER:04530421988 73%,: 2024'08'05 15:45;45

Município de Mercedes
CONTRATANTE

N C MULLER Assinado de forma digital por N C

CONSTRUCOES rTDLA:EE7C3::j::yOC1EF

LTDA:36734355000151 Dados: 2024.08.06 lo:42:06 -03'oo
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E= 's
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EDSON Assinado de forma digital por
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Muni(„,ípio de Mercedes
Estado do Paraná

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 3/2024
CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N' 265/2024

CONTRATANTE: Município de Mercedes, representando por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber;
CONTRATADA: N C Muller Construções Ltda., CNPJ n'’ 36.734.355/0001-51, representada ,por sua sócia-
administradora. Sra. Nathalia Camila Schwan Muller
OBJETO: Contratação de serviços de obras e serviços de engenharia para realização de fechamento metálico na
lateral da quadra esportiva da Associação dos Moradores da Linha São Marcos, localizada na estrada vicinal rural,
lote rural 33-b – Linha São Marcos – zona rural do Município de Mercedes – PR
VALOR: R$ 35.920,93 (trinta e cinco rnil novecentos e vinte reais e noventa e três centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses, contados a partir da data da assinatura
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de agosto de 2024
FORO: Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.

Mercedes - PR, 06 de agosto de 2024.
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www . mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

MERCEDES
e agosto de 2024 0

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 22/08/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 06 de agosto de 2024.

Laerton Weber
Prefeito

/=\

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 3/2024
CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N' 265/2024

CONTRATANTE: Município de Mercedes, representando por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber;
CONTRATADA: N C Muller Construções Ltda., CNPJ nc’ 36.734.355/0001-51, representada por sua sócia-
administradora, Sra. Nathalia Camila Schwan Muller
OBJETO: Contratação de serviços de obras e serviços de engenharia para realização de fechamento metálico na lateral
da quadra esportiva da Associação dos Moradores da Linha São Marcos, localizada na estrada vicinal rural, lote rural 33-
b – Linha São Marcos – zona rural do Município de Mercedes – PR.
VALOR: R$ 35.920,93 (trinta e cinco mil novecentos e vinte reais e noventa e três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses, contados a partir da data da assinatura.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de agosto de 2024.
FORO: Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.

Fn\
Mercedes - PR, 06 de agosto de 2024.

Estrada vlclnal Rural, Lote 1<unI 33.B. unha sao Marcos, zona NU faI

Remoção de tolhas de nbrocimento1 m8tá11ca 6 corâmlca. do forma mecanizada, c/ uso de guindaste, c/ reaproveitamento

2.1

2.2 100377

2.3 10431

BmaÇO(perfil-U' Simples 4aXIOOX40 #2,65mm),VãOSmaQres qUa 6.Om e menores qUe 12.OmFnGySaÇnmenta
6,Qm. incluso içamentointeira, em aço (perfil "U" sirnplos 40x100x40 #2.65mm), vãos maioros ou IguaIS a 3.Om 8 menores ou iguais

por torç8s. pl tethados de até 2 águas, p/ telha metálica. InclUSO transporta vertical

68.50ka
kg 1 525.17

11.896.15

11.896,15

3.147,10

3.147,10Unta alqu[dica de fundo e acabamento (esmalte sintético grafite). pulverizada sobre perfIl metálico executado em íabiça (por demão)
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.923.292/0001-47
Razão Social: IRONTEC METALURGICA E ESTRUTURAS METALICAS LTDA
Nome Fantasia: IRONTEC METALURGICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/06/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN 22/12/2024 Automática
FGTS 12/07/2024 Automática
Trabalhista Validade: 05/01/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/08/2023 (*)
Receita Municipal Validade: 28/08/2023 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 12/07/2024 16:24 de
CPF: 090.XXX.XXX-28      Nome: FELIPE KAUAN WEBER

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/07/2024 às 16:25) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 120.897.449-10.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6691.8336.CD8F.F342 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 12/07/2024 as 16:25:42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6691.8336.CD8F.F342&cpfCnpj=12089744910


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RAFAEL JUSTINO MARCUSSO DE OLIVEIRA 
 
CPF/CNPJ: 120.897.449-10 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:25:50 do dia 12/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: PPNS120724162550 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RAFAEL JUSTINO MARCUSSO DE OLIVEIRA 
 
CPF: 120.897.449-10 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 16:26:02 do dia 12/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: ABF2120724162602 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

12089744910

Data da consulta: 12/07/2024 16:26:11
Data da última atualização: 07/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS) , 07/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 07/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 07/2024 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 07/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

12/07/2024, 16:26 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=12089744910&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2C… 1/1

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

12/07/2024 16:25:10Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: IRONTEC METALURGICA E ESTRUTURAS METALICAS LTDA
CNPJ: 43.923.292/0001-47

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 43923292000147

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

12/07/2024, 16:24 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 12089744910

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

12/07/2024, 16:25 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx 1/1

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.244.866/0001-18 DUNS®: 903306311
Razão Social: AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Nome Fantasia: ANG TEC INSTALACOES E AUTOMACAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 10/11/2024 Automática
FGTS 30/07/2024 Automática
Trabalhista Validade: 15/09/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/06/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 03/05/2024 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/07/2024 15:30 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 21244866000118

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de até

Data de Início Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx

1 of 1 23/07/2024, 15:33

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 06554525912

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de até

Data de Início Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx

1 of 1 23/07/2024, 15:33

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: SIBELI ERMANTRAUT ANGELELI 
 
CPF/CNPJ: 065.545.259-12 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:35:09 do dia 23/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 0FTK230724153509 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/07/2024 às 15:36) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 065.545.259-12.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

669F.F81C.14A3.F772 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 23/07/2024 as 15:36:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=669F.F81C.14A3.F772&cpfCnpj=06554525912


Cadastro: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

CEIS

06554525912

Data da consulta: 23/07/2024 15:36:26
Data da última atualização: 07/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP) , 07/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 07/2024 (Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 07/2024
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 07/2024 (Diário
Oficial da União - CEAF)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagi...

1 of 1 23/07/2024, 15:35
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

23/07/2024 15:33:35Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: AUDAZ ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 21.244.866/0001-18

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: SIBELI ERMANTRAUT ANGELELI 
 
CPF: 065.545.259-12 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 15:35:44 do dia 23/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: IJZ5230724153544 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 47.121.104/0001-18
Razão Social: LEANDRO PEREIRA SILVA LTDA
Nome Fantasia: LP MANUTENCAO INDUSTRIAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/01/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/10/2024 Automática
FGTS 03/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 07/11/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/07/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 17/06/2024 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/07/2024 08:19 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LEANDRO PEREIRA SILVA 
 
CPF: 057.775.837-33 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 08:22:46 do dia 25/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: FXIM250724082246 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LEANDRO PEREIRA SILVA 
 
CPF/CNPJ: 057.775.837-33 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:21:54 do dia 25/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 5EWC250724082154 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/07/2024 às 08:23) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 057.775.837-33.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66A2.35A4.9860.B596 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/07/2024 as 08:23:16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=66A2.35A4.9860.B596&cpfCnpj=05777583733


Cadastro: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

CEIS

05777583733

Data da consulta: 25/07/2024 08:23:30
Data da última atualização: 07/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP) , 07/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 07/2024 (Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 07/2024 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 07/2024 (Sistema Integrado
de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagi...

1 of 1 25/07/2024, 08:23
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/07/2024 08:20:31Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LEANDRO PEREIRA SILVA LTDA
CNPJ: 47.121.104/0001-18

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 47121104000118

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de até

Data de Início Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx

1 of 1 25/07/2024, 08:21
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 05777583733

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de até

Data de Início Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx

1 of 1 25/07/2024, 08:21
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 53.749.960/0001-15
Razão Social: EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Nome Fantasia: EXECUTTA ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/08/2024 Automática
FGTS 30/07/2024 Automática
Trabalhista Validade: 31/12/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/08/2024
Receita Municipal Validade: 05/07/2024 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/07/2024 11:17 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CARLOS EDUARDO VENDEL 
 
CPF: 029.283.949-90 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 12:51:55 do dia 25/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: Y8J4250724125155 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CARLOS EDUARDO VENDEL 
 
CPF/CNPJ: 029.283.949-90 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:51:21 do dia 25/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 1LLN250724125121 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/07/2024 às 12:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 029.283.949-90.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66A2.745A.5AFB.4650 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/07/2024 as 12:50:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=66A2.745A.5AFB.4650&cpfCnpj=02928394990


CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

02928394990

Data da consulta: 25/07/2024 12:49:12
Data da última atualização: 07/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP) , 07/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 07/2024 (Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 07/2024 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 07/2024 (Sistema Integrado
de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagi...

1 of 1 25/07/2024, 12:50
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https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/07/2024 12:53:27Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EXECUTTA ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 53.749.960/0001-15

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 53749960000115

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de até

Data de Início Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx

1 of 1 25/07/2024, 12:52

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 02928394990

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de até

Data de Início Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx

1 of 1 25/07/2024, 12:52

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new WebForm_PostBackOptions("ctl00$ContentPlaceHolder1$ucImpedidos1$lbtVoltar", "", false, "", "http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/impedidos-de-licitar/54", false, true))
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.734.355/0001-51 DUNS®: 928223821
Razão Social: N C MULLER CONSTRUCOES LTDA
Nome Fantasia: CONSTRUTORA MULLER
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/07/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/10/2024 Automática
FGTS 31/07/2024 Automática
Trabalhista Validade: 02/12/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/09/2024
Receita Municipal Validade: 14/07/2024 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/07/2024 12:45 de
CPF: 040.XXX.XXX-29      Nome: JAQUELINE STEIN

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 36734355000151

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de até

Data de Início Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx

1 of 1 25/07/2024, 12:46

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
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http://www.cadin.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=7
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https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CPF Número documento 09523167901

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de até

Data de Início Impedimento: de até

Data de Fim Impedimento: de até

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Imprimir

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx

1 of 1 25/07/2024, 12:47

http://www.tce.pr.gov.br/
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: NATHALIA CAMILA SCHWAN MULLER 
 
CPF/CNPJ: 095.231.679-01 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:48:03 do dia 25/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: GZGW250724124803 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/07/2024 às 12:49) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 095.231.679-01.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66A2.73EE.BFB5.9542 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/07/2024 as 12:49:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=66A2.73EE.BFB5.9542&cpfCnpj=09523167901


Cadastro: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

CEIS

09523167901

Data da consulta: 25/07/2024 12:49:12
Data da última atualização: 07/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CNEP) , 07/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 07/2024 (Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 07/2024 (Sistema
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 07/2024 (Sistema Integrado
de Registro do CEIS/CNEP - CEIS)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagi...

1 of 1 25/07/2024, 12:49
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/07/2024 12:46:28Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: N C MULLER CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 36.734.355/0001-51

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: NATHALIA CAMILA SCHWAN MULLER 
 
CPF: 095.231.679-01 

 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  
 
Certidão emitida às 12:48:31 do dia 25/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: 6FB8250724124831 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA   Nº 90003/2024-000

1 - Itens da Licitação

1 - Manutenção / Reforma Predial

Descrição Detalhada: Fechamento metálico – quadra linha São Marcos: estrada vicinal rural, lote rural 33-b – Linha São Marcos – zona rural –
Mercedes-PR.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 35.921,49

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1)

CONCORRÊNCIA   Nº 90003/2024-000 UASG 985531 (1/1)17/05/2024  14:23



 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 17/05/2024 14:38:05 

Licitação

Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos

Sub-
rogaçãoApoio


Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 20/05/2024.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR 985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Concorrência 90003/2024 Tradicional Eletrônico Aberto/Fechado

Lei Critério de Julgamento
Lei nº 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto Regime de Execução
Obras Comuns Empreitada por Preço Global

Nº do Processo
088   

Quantidade de Itens  
1  

Objeto

Contratação de serviços de obras e serviços de engenharia para realização de fechamento metálico na lateral da quadra 
esportiva da Associação dos Moradores da Linha São Marcos, localizada na estrada vicinal rural, lote rural 33-b – 
Linha São Marcos – zona rural do Município de Mercedes – PR

Data da Divulgação
20/05/2024

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  20/05/2024  às 08:00 Em 12/07/2024  às 08:00

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação

17/05/2024, 14:38 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1

http://www.serpro.gov.br/
http://www.serpro.gov.br/

